
Materia Legislativa - 26/2001

Tipo: PORT - Portaria

Data: 13 de Agosto de 2001

Ementa: Art. 1º - A partir de 24 de agosto de 2001, todas as
Notas Fiscais, recibos, orçamentos, assuntos relacionados à
folha de pagamento, deverão ser tratados diretamente no
Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal.


